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[bookmark: _GoBack]	DESPACHO nº 3/24
A Circular nº 3/12 de 2012-02-13, relativa às orientações de gestão processual no contexto dos inquéritos por furto e recetação de cobre e de outros metais não preciosos encontrou justificação na circunstância de, em 2011, se ter verificado no contexto nacional e internacional um elevado e crescente número de ocorrências relacionadas com este fenómeno criminal, nomeadamente em infraestruturas das telecomunicações, o que provocou avultadíssimos prejuízos não só para as entidades públicas e privadas que operam no âmbito das comunicações telefónicas, da circulação ferroviária e da distribuição energética, mas também, e sobretudo, para os cidadãos que ficaram privados da prestação de tais serviços essenciais durante longos períodos de tempo e ainda para agricultores com instalações e máquinas destruídas.
Verifica-se, todavia, neste momento, que a necessidade de assegurar um tratamento articulado e coordenado entre as forças de segurança, as autoridades judiciárias, a comunidade e as entidades afetadas que justificaram a criação deste instrumento hierárquico estarão, no essencial, ultrapassadas. Tal conclusão resulta da acentuada redução da volumetria processual dos inquéritos pelos referidos crimes em todo o território nacional, bem como da readaptação dos procedimentos e recursos organizativos implementados na sequência da evolução dos fenómenos criminais de furto e recetação de cobre e outros metais não preciosos. A conjuntura atual nesta matéria permitiu, assim, obter uma posição uniforme das estruturas hierárquicas regionais no sentido da desnecessidade de manutenção dos procedimentos estabelecidos na Circular 3/2012. 
Nesta conformidade, pelo exposto, determina-se com efeitos imediatos: 
a) A revogação da Circular nº 3/12 de 2012-02-13, relativa ao furto de cobre e de outros metais não preciosos. 


Publique-se no SIMP e no Portal do Ministério Público.
Comunique-se o presente despacho: 
- Aos Senhores Procuradores-Gerais Regionais
- Ao Senhor Diretor do DCIAP e aos Senhores Diretores dos DIAP.
Oficie-se, para conhecimento, ao Senhor Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, aos Comandos e Direção nacionais dos Órgãos de Polícia Criminal.

Lisboa, 
	
	O Procurador-Geral da República


	Amadeu Guerra
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